
 

 

 

 
NOTA DE APOIO À PEC 110/2019 – REFORMA TRIBUTÁRIA AMPLA 

 
 

                                                            Brasília-DF, 15 de setembro de 2021  
 
 
O COMSEFAZ (COMITÊ NACIONAL DOS SECRETÁRIOS DE FAZENDA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FE-
DERAL) reitera sua manifestação de apoio à reforma da tributação sobre o consumo objeto da PEC 
110/2019. 
 
Ao ensejo da apresentação do relatório final da Proposta de Emenda à Constituição (PEC) nº 110, de 2019, que 
dispõe sobre a reformulação da tributação incidente sobre a base consumo em nosso País, os secretários esta-
duais de fazenda reunidos no COMSEFAZ tornam público, em reforço a manifestações anteriores no mesmo 
sentido, seu apoiamento à aprovação da referida PEC pelo Congresso Nacional.    
 
Ante às inúmeras distorções do modelo tributário atual, caracterizado pela extrema complexidade, cumulativi-
dade, desestímulo aos investimentos produtivos, alto grau de litigiosidade e de insegurança jurídica, urge que o 
sistema seja profundamente alterado. Faz-se necessário harmonizá-lo com as melhores práticas internacionais, 
de modo a corrigir o cenário atual de deterioração do ambiente de negócios e de ausência de crescimento eco-
nômico. 
 
Nesta perspectiva, é notável o esforço empreendido pelo Senador Roberto Rocha, relator da PEC 110/2019 no 
Senado Federal, por meio de uma série de reuniões com representantes da União, dos Estados, do Distrito Fe-
deral e dos Municípios, bem como de segmentos empresariais e diversas entidades representativas da socie-
dade civil. O profícuo diálogo institucional daí resultante possibilitou a construção de um texto equilibrado e que 
apresenta um nível de convergência inédito nesta matéria. 
 
Com efeito, em que pese a preferência manifestada pelos entes federados subnacionais no sentido da institui-
ção de um único imposto sobre o consumo, que reunisse todos os tributos (federais, estadual e municipal) atu-
almente incidentes sobre esta base, cumpre ressaltar o grande avanço proporcionado pela PEC 110 em matéria 
de racionalização, simplificação e aperfeiçoamento do modelo tributário vigente.  
 
Dentre outros importantes aspectos, destaca-se a instituição do Imposto sobre Bens e Serviços (IBS), incidente 
sobre uma base ampla que alcança mercadorias e serviços, materiais e imateriais, cuja competência e gestão 
serão compartilhados entre Estados, DF e Municípios.   
 
Merece menção, ademais, a enorme simplificação decorrente da adoção de legislação uniforme em todo o ter-
ritório nacional, sem prejuízo da manutenção da autonomia dos entes federados para fins de fixação da alíquota 
vigente em seus respectivos territórios, alíquota esta aplicável indistintamente a todos os bens e serviços. 
 
De igual modo, cabe salientar também a adoção da não cumulatividade plena, a desoneração completa das 
exportações e dos investimentos, o disciplinamento da questão afeta os saldos credores acumulados do ICMS, 
bem assim a instituição do Fundo de Desenvolvimento Regional, relevante mecanismo para redução das desi-
gualdades regionais. Tudo isso sem impactar os tratamentos diferenciados e favorecidos concedidos aos contri-
buintes optantes pelo regime do Simples Nacional e à da Zona Franca de Manaus, devidamente preservados. 
 
Isto posto, por entender que o País não pode prescindir da reforma ora proposta e tampouco se dar ao luxo de 
desperdiçar a inédita convergência arduamente construída entre os entes federados e entre estes e a sociedade 
civil, o COMITÊ NACIONAL DOS SECRETÁRIOS DE FAZENDA DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL (COMSEFAZ) 
reafirma o seu integral apoio à PEC 110/2019, confiando o parlamento brasileiro saberá conferir à matéria a 
devida urgência. 


